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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

* P O R T R I A  WS 2.1^7 =

O senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito M u 
nicipal de Iiorena, usando das atribuiçois que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

R  E  S O L V B  i

Conceder trinta ( 30 ) dias de férias r e g u l a m ^  
tares e relativas ao período constante do Aviso-Prévlo-de-Féri- 
as, em poder do Setor de Pessoal, para serem gozadas do dia / 
de março de 1.97^ a 2 de abril de l«97l<-, aos Srs* JoSo Francis
co de Souza, Geraldo dos Santos, Otávio Moreira dos Santos, // 
Antonlo Monteiro de Andrade, Benedito Martins Alves, Sebastião 
Policarpo Fernandes, Lourenço Fernandes, João Lourenço Mota, // 
Pedro Barbosa, Ranulpho Izoldl Rezende, Geraldo Pereira, José / 
Vicente, Vicente Marte de Campos, João Marcelino II, José Bazi- 
11o de Freitas Pilho, Vicente Nunes, Benedito Ferreira.

Registre-se e c\impre-se.

P.M, de-Lorena, 21 fevereiro de 1.97i+'*

CARLOS E u G ^ l O  MAR^Q^rPES 

= Prefeito Municipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 21 de fevereiro de /// 
1.9 A .
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